
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 114 / 2020 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 10 de agosto de 2020.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020,
publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº 128/GAB/SBS/2019, de 17 de julho de 2019, que trata
da Comissão para Avaliação dos Processos de Estágio Probatório dos Servidores Docentes
do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul, conforme segue:

EXCLUIR como membro suplente o servidor BRUNO NUNES BATISTA,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico: Área:
Geografia, SIAPE nº 2321339;
INCLUIR como membro suplente o servidor ADRIANO ANDRADE RAMBO,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área:
Segurança do Trabalho, SIAPE nº 2626040;

Art. 2º - Os demais membros e artigos permanecem inalterados;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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